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1º TERMO ADITIVO A ARP Nº 198/2025, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

MACEIÓ, COM A INTERVENIÊNCIA DA 

AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E 

CONVÊNIOS DE MACEIÓ - ALICC E A 

EMPRESA GRAM NEGÓCIOS LTDA, PE Nº 

077/2024, NA FORMA ABAIXO. (PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 12500.38807.2026). 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICIPIO DE MACEIÓ, por intermédio da AGÊNCIA DE 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DE MACEIÓ – ALICC, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 26.981.455/0001-29, situada na Avenida da Paz, nº 900 - Jaraguá - Maceió/AL – Cep 57.022-050, 

neste ato representada pela Diretora Presidente, MEIRY SOARES PORCIÚNCULA, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR; 

 

FORNECEDOR/REGISTRADO: A empresa GRAM NEGÓCIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 17.552.372/0001-23, situada na Av. Desembargador Moreira, Nº 1300, Sala 711 T-Norte, 

Bairro: Aldeota, Fortaleza-CE – CEP: 60.170.002, e-mail: comercial.gramnegocios@gmail.com, neste 

ato representada pela Senhora MARCELA SOUSA RIBEIRO, portadora do RG nº CZ854408- 

DFP/CE e do CPF nº 969.967.703-30, doravante denominado FORNECEDOR; 

 

Têm entre si justos e acordados o presente Termo Aditivo, observadas as cláusulas e condições a seguir, 

tendo em vista o que consta no processo nº 12500.38807.2026, e em observância ao art. 84 da lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 1º (Primeiro) Termo 

Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 198/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas.  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro 

de Preços nº 198/2025. 

 

2.CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO  

2.1.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nº 198/2025 fica prorrogada por mais 12 (doze) 

meses, contados a partir de 29/04/2026 a 29/04/2027, conforme previsto na cláusula quinta da ARP. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os quantitativos da Ata de Registro de Preços serão renovados a partir 

da assinatura deste aditivo, e vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registo 

de Preços, conforme previsto no §1º, art. 12 do Decreto nº 9.514/2023. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Assegura-se à detentora da ata o direito ao reajuste de preços a partir 

de 28/04/2026. 
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3.CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

3.1. Ficam ratificadas as demais condições da Ata de Registro de Preços, ora aditada. 

 

4.CLÁUSULA QUARTA– PUBLICAÇÃO 

4.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo Portal 

do Município (www.licitacao.maceio.al.gov.br) e no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Maceió. 

 

Maceió/Al, ___ de ___________ de 2026. 

 

  

 

 

MEIRY SOARES PORCIÚNCULA  

AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E  

CONVÊNIOS DE MACEIÓ – ALICC  

DIRETORA PRESIDENTE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
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FORNECEDOR REGISTRADO 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os quantitativos da Ata de Registro de 

Preços serão renovados a partir da assinatura deste aditivo, e vedado 

efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registo de 

Preços, conforme previsto no §1º, art. 12 do Decreto nº 9.514/2023. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Assegura-se à detentora da ata o direito 

ao reajuste de preços a partir de 28/04/2026. 

  

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais condições da Ata 

de Registro de Preços, ora aditada. 

  

Maceió/AL, 13 de Abril de 2026. 

  

MAURÍCIO MARX ARAÚJO DE ALBUQUERQUE 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula nº. 980075-1 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9694176E 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO 1º(PRIMEIRO) TERMO ADITIVO A ARP Nº. 

0198/2025. / PE Nº. 077/2024. / (PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº. 12500.38807.2026). 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio da 

AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ - ALICC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

26.981.455/0001-29; 

  

FORNECEDOR/REGISTRADO: A empresa GRAM NEGÓCIOS 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.552.372/0001-23; 

  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nº. 0198/2025. 

  

DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da Ata de Registro de 

Preços nº. 0198/2025 fica prorrogada por mais 12(doze) meses, 

contados a partir de 29/04/2026 a 29/04/2027, conforme previsto na 

cláusula quinta da ARP. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os quantitativos da Ata de Registro de 

Preços serão renovados a partir da assinatura deste aditivo, e vedado 

efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registo de 

Preços, conforme previsto no §1º, art. 12 do Decreto nº 9.514/2023. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Assegura-se à detentora da ata o direito 

ao reajuste de preços a partir de 28/04/2026. 

  

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais condições da Ata 

de Registro de Preços, ora aditada. 

  

Maceió/AL, 13 de Abril de 2026. 

  

MAURÍCIO MARX ARAÚJO DE ALBUQUERQUE 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula nº. 980075-1 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:49E735BC 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO 1º(PRIMEIRO) TERMO ADITIVO A ARP Nº. 

0199/2025. / PE Nº. 077/2025. / (PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº. 12500.34643.2026). 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio da 

AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ - ALICC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

26.981.455/0001-29; 

FORNECEDOR/REGISTRADO: A empresa G&J 

REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

55.017.923/0001-48; 

  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nº. 0199/2025. 

  

DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da Ata de Registro de 

Preços nº. 0199/2025 fica prorrogada por mais 12(doze) meses, 

contados a partir de 30/04/2026 a 30/04/2027, conforme previsto na 

cláusula quinta da ARP. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os quantitativos da Ata de Registro de 

Preços serão renovados a partir da assinatura deste aditivo, e vedado 

efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registo de 

Preços, conforme previsto no §1º, art. 12 do Decreto nº 9.514/2023. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Assegura-se à detentora da ata o direito 

ao reajuste de preços a partir de 28/04/2026. 

  

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais condições da Ata 

de Registro de Preços, ora aditada. 

  

Maceió/AL, 13 de Abril de 2026. 

  

MAURÍCIO MARX ARAÚJO DE ALBUQUERQUE 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula nº. 980075-1 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:756BA1F0 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO 1º(PRIMEIRO) TERMO DE APOSTILAMENTO 

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº. 0250/2025. / PE 

Nº. 027/2025. / PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 

12500.42063/2026. 

 

SÚMULA DO 1º(PRIMEIRO) TERMO DE APOSTILAMENTO 

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº. 0250/2025. / PE 

Nº. 027/2025, TENDO COMO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO 

A EMPRESA BRAVAR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

LTDA, PARA TROCA DE MARCA DO PRODUTO DO ITEM 

51, NA FORMA ABAIXO. (PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº. 12500.42063/2026). 
  

ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio da 

AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ - ALICC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

26.981.455/0001-29, localizada à Avenida da Paz, nº. 900 – Bairro: 

Jaraguá - Maceió/AL – CEP Nº. 57.022-050, neste ato representada 

pela Diretora-Presidente, Senhora MEIRY SOARES 

PORCIÚNCULA, doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, resolve modificar unilateralmente a Ata de 

Registro de Preços acima citada, nos termos das cláusulas abaixo: 

  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1.O objeto do presente 1º Termo de Apostilamento é a troca de 

modelo do item 51, registrado na ARP nº. 0250/2025, conforme 

especificações: 

  

1.1.MODELO REGISTRADO DO ITEM: 
ITEM 51 - FREEZER HORIZONTAL 02(DUAS) PORTAS, cor 

branca, capacidade mínima de 400 litros, com dreno, gabinete interno 

em aço, pintura eletroestática, fechadura com chave, puxadores 

ergonômicos, voltagem 220, classe A garantia de 1 ano. Catmat 

aproximado: 376977, Marca/Fabricante: MIDEA / MDRC698FZD012 

  

1.2.MODELO SUGERIDO DO ITEM: 
ITEM 51 – FREEZER HORIZONTAL - 418L INVERTER 

BIVOLT - BRANCO - MIDEA MDRC564FZD013, com 

capacidade de 418 litros e alimentação bivolt,  


